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LEI  Nº 249/2017 
 
 
Súmula:  Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 

de Sengés - Estado do Paraná, para o Exercício 
Financeiro de 2018 

 
 

Art. 1º. - O Orçamento Geral do Município de Sengés, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 
2018, estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 45.782.100,00 (quarenta e cinco milhões, setecentos e oitenta 
e dois mil e cem reais). 
 
Art. 2º - A Receita será realizada de acordo com a Legislação em vigor segundo as seguintes estimativas. 
 
RECEITAS CORRENTES        R$   45.402.000,00 
Impostos, taxas e contribuição de melhoria      R$     4.202.252,50 
Receita de Contribuições        R$        505.577,50 
Receita Patrimonial         R$        253.470,00 
Receita de Serviços         R$        241.500,00 
Transferências Correntes        R$   40.167.900,00 
Outras Receitas Correntes        R$          31.300,00 
 
RECEITAS DE CAPITAL        R$        380.100,00 
Alienação de Bens         R$       2.100,00 
Transferências de Capital        R$   378.000,00 
 
TOTAL GERAL DAS RECEITAS       R$   45.782.100,00  
 
Art. 3º - A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre os órgãos orçamentários. 
 
LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Câmara Municipal         R$     1.887.100,00 
EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito         R$        830.200,00 
Procuradoria Geral         R$        362.600,00 
Secretaria de Administração          R$     2.200.020,00 
Secretaria de Obras, Habitação e Saneamento      R$        874.200,00 
Secretaria de Finanças e Planejamento       R$     2.497.572,50 
Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária     R$     1.889.240,00 
Secretaria de Educação         R$   14.038.400,00 
Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo      R$        470.530,00 
Fundo Municipal de Saúde        R$     9.986.987,50 
Secretaria de Assistência Social        R$        197.500,00 
Secretaria de Transporte e Viação       R$     3.423.687,50 
Secretaria de Serviços Urbanos        R$     4.182.112,50 
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Secretaria de Industria e Comércio       R$        160.520,00 
Controle Interno         R$        140.060,00 
Fundo Municipal de Assist. ao Adulto e ao Idoso     R$          97.000,00 
Fundo Municipal de Assist. a Criança e ao Adolescente     R$          15.500,00 
Fundo Municipal de Assist. Social       R$     2.297.870,00 
Reserva de Contingência        R$        231.000,00 
 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS       R$   45.782.100,00 
 
Art. 4º - A despesa fixada será distribuída por categorias econômicas e trabalhos de governo de 
conformidade com os anexos 04 D e 07, integrantes desta lei. 
 
Art. 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais de contabilização 
centralizada, nos termos do Parágrafo 2º, do artigo da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964. 
 
I – do Fundo Municipal de Saúde, que fixa a sua despesa para o exercício financeiro de 2018 no valor de R$ 
9.986.987,50 (nove milhões, novecentos e oitenta e seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 
 
II – do Fundo Municipal de Assistência Social, que fixa a sua despesa para o exercício de 2018 no valor de 
R$ 2.297.870,00 (dois milhões, duzentos e noventa e sete mil, oitocentos e setenta reais). 
 
III – do Fundo Municipal de Assistência ao Adulto e ao Idoso, que fixa a sua despesa para o exercício de 
2018 no valor de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais). 
 
IV – do Fundo Municipal de Assistência a Criança e ao Adolescente, que fixa a sua despesa para o exercício 
de 2018 no valor de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais). 
 
Art. 6º - O Executivo Municipal, fundamentado na Constituição Federal, na Constituição do Estado do 
Paraná, na Lei Federal nº 4.320/64 e na Lei Orgânica do Município, fica autorizado a: 
 
I – Abrir Créditos Adicionais Suplementares, aos Orçamentos da Administração Direta e Indireta e dos 
Fundos Municipais, até o limite estabelecido na Lei Municipal 223/2017 e suas alterações. 
 
Parágrafo Único: Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a proceder à abertura de seus créditos 
adicionais suplementares, através de Resolução até o limite previsto no Caput deste artigo, servindo como 
recurso para tais suplementações somente o cancelamento de dotação de seu próprio orçamento. 
 
Art. 7º - Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite que trata o artigo anterior, o 
remanejamento de dotações: 
 
I – entre os elementos, grupos e categorias de programação de despesa dentro de cada projeto ou atividade; 
 
II – entre as fontes de recursos livres ou vinculados dentro de cada projeto ou atividade para fins de 
compatibilização com a efetiva disponibilidade de recursos. 
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III – Os créditos Adicionais Suplementares abertos com recurso do excesso de arrecadação, na forma do Art. 
43, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei Federal 4.320/64; 
 
Art. 8º - Na abertura dos créditos adicionais autorizados no artigo 7º, ou decorrentes de autorização 
específicas com recursos provenientes de cancelamento de dotações orçamentárias, ficam autorizados o 
Executivo e o Legislativo Municipal, a efetuar remanejamento, transposição ou transferência de dotações de 
uns para outros órgãos, fundos ou categorias de programação dentro da respectiva esfera de governo. 
 
Art. 9º - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas necessárias para manter os dispêndios 
compatíveis com o comportamento da receita, nos termos da legislação vigente e a realizar Operações de 
Créditos por antecipação da receita até o limite legalmente permitido. 
 
Art. 10º - Fica autorizado a redistribuição e o remanejamento das dotações orçamentárias de despesas de 
pessoal previstas no caput do artigo 18 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na mesma unidade 
orçamentária ou de uma para outra unidade orçamentária ou programa de governo consoante o previsto no 
parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964. 
 
Art. 11º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 62 da Lei 
Complementar 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras esferas de governo no concernente 
a segurança pública, assistência jurídica, trânsito, incentivo ao emprego, mediante prévio firmamento de 
convênio ou instrumento congênere. 
 
Art. 12º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir da data da sua 
promulgação. 
 
 
                Sengés, aos 23 de outubro de 2017. 
 
 
 
 
 
                 NELSON FERREIRA RAMOS 
                           Prefeito Municipal  
 


